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LEI MUNICIPAL N.º 1.674/2020, DE 12/3/2020. 

AUTORIAÁA DA MESA DA CAMARA 
MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE: REVISÃO GERAL NA 
REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ROSANA, ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANÁA, 
Estado de São Paulo, Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Concede REVISÃO GERAL no percentual de 4,31% (quatro inteiros e 
trinta e um centésimos por cento) sob a remuneração de todos os 
servidores da Câmara Municipal de Rosana em cumprimento as disposições 
do $ 1º do artigo 127 e artigo 165 da Lei Complementar Municipal nº 

38/2014, de 06/02/2014 e inciso “X” do artigo 37 da Constituição 

Federal, 

Artiso 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas ou 
remanejadas de uma dotação para outra se necessário. 

Artigo 3º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º (primeiro) de janeiro de 2020, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

Rosana - SP, aos 42 (doze 

á 

SILVIO GABRIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

é PubliCâdaw Re istrada cretaria em data supra. 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


